
EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO PL 6494, DE 2019.

Dispõe sobre o substitutivo da Dep. Tabata Amaral
ao PL nº 6494 de 2019, que modifica a Lei nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996 para dispor sobre a
formação  técnica  profissional;  o  Decreto  Lei  nº
5.452, de 1º de maio de 1943 – a Consolidação das
Leis  do  Trabalho,  para  articular  a  formação
profissional com a aprendizagem; e a Lei nº 8.742,
de  7  de  dezembro  de  1993  para  dispor  sobre  a
acumulação do Benefício de Prestação Continuada
(BPC) com a remuneração da aprendizagem, das
bolsas  de  iniciação  científica,  monitoria  e  demais
atividades de extensão e pesquisa e da Bolsa Atleta
e dá outras providências

EMENDA MODIFICATIVA N°       , DE 2022.

(Da Sra. Lídice da Mata  )

Altere a redação dada pelo art. 2º do substitutivo da Dep. Tabata Amaral
ao PL nº 6494 de 2019 ao parágrafo 4º do Art.  39 da Lei 9.394, de 20 de
dezembro de 1996.

Art. 39 (...)

§  4º  As  instituições  de  educação  superior  deverão  dar
transparência  e  estabelecer  critérios  e  procedimentos
objetivos  para o  aproveitamento  das experiências  e  dos
conhecimentos desenvolvidos na educação profissional técnica
de nível médio, sempre que o curso desse nível e o de nível
superior sejam de áreas afins, nos termos do regulamento. 

*C
D2

23
72

85
95

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lídice da Mata
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD223728595900



JUSTIFICAÇÃO

Para  que  a  sistematização  da  Educação  Profissional  e  Tecnológica
(EPT) proposta pelo PL seja possível, é necessário incentivar a construção de
um marco legislativo que possibilite que a educação seja interligada com o
setor produtivo e que as competências desenvolvidas estejam integradas ao
longo de toda a sua jornada escolar.

Assim, é necessário que sejam estabelecidos critérios e procedimentos
específicos  pelas  instituições  de  ensino  superior  para  possibilitar  o
aproveitamento  de  experiências  e  conhecimentos  desenvolvidos  em  outras
etapas de ensino.

A  especial.

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2022.

DEPUTADA LÍDICE DA MATA 

PSB/BA
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